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REDENTORA 
7recedealdo Nntos pelo desenvolvimento 

Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE REDENTORA 

Oficio/GP n°. 120/2023 Redentora/RS, 10 de março de 2023. 

Exmo, Senhor: 

Leandro Gonçalves Ferreira de Lima 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Redentora — RS 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n° 019/2023. 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentado cordialmente, e demais Vereadores, encaminhamos-lhe, em 

anexo, o Projeto de Lei n° 019/2023, o qual "INSTITUI GRATIFICAÇÃO AO AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE QUE TRATA A 

LEI FEDERAL N° 14.133/2021" para ser apreciado, votado e aprovado, se assim for do 

entendimento dos nobres Edis. 

Atenciosamente, 

DENI 	N M HADO  DA SILVA, 

Prefeito Municipal 

CNPJ 87.613.113/0001-40 

Rua Pedro Luiz Costa, 388 

Centro — CEP. 98.550-000 — Redentora — RS 

Fone: (55) 3556-1174 —  e-mail:  gabinete@redentora.rs.gov.br  
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N°019/2023, DE 10 DE MARÇO DE 2023. 

INSTITUI GRATIFICAÇÃO AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

EQUIPE DE APOIO E COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE 

QUE TRATA A LEI FEDERAL N° 14.133/2021. 

DENILSON MACHADO DA SILVA, Prefeito Municipal de Redentora - RS, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e considerando a Lei Federal n° 14.133/2021, 

FAZ SABER que a  Camara  Municipal de Vereadores aprovou e ELE sanciona e promulga a 

seguinte: 

LEI 

Art.  1°. É atribuida ao servidor público municipal, titular de cargo efetivo, designado pelo Prefeito 

Municipal para atuar como agente de contratação/pregoeiro de que trata o  art.  8° da Lei Federal n° 

14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal n°3.461, gratificação mensal no valor de R$ 1.000,00 (hum mil 

reais).  

Art.  2°. É atribuida ao servidor público municipal, titular de cargo efetivo, designados pelo 

Prefeito Municipal para integrar a equipe de apoio de que trata o  art.  8° da Lei Federal n° 14.133/2021 farão 

jus a uma gratificação mensal no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).  

Art.  3°. Quando houver a necessidade de constituir comissão de contratação de que trata o  art.  

8° da Lei Federal n° 14.133/2021, os 3 (três) servidores, titulares de cargos efetivos, designados pelo Prefeito 

Municipal farão jus a gratificação no valor de R$ 333,00 (trezentos e trinta e três reais) por processo realizado.  

Art.  4°. Os servidores designados como suplentes do agente de contratacAo/pregoeim, da 

equipe de apoio e da comissão de contratação somente terão direito à percepção da gratificação de que trata 

este artigo, quando substituirem os titulares, na proporção de sua efetiva participação. 
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Art.  5°. Os valores das gratificações instituidas nesta lei, serão reajustadas ou aumentadas nos 

termos dos reajustes ou aumentos reais concedidos anualmente aos servidores públicos municipais.  

Art  6°. 0 Adicional de Gratificação de Função de que trata a presente Lei, não se incorpora aos 

vencimentos, independente do tempo pelo qual tenha sido percebido.  

Art  7°. 0 valor do adicional supra, cessara no momento em que o Servidor designado deixar de 

executar as atividades.  

Art.  8°. A indicação do Servidor deverá ser através de Portaria de nomeação, a ser expedida 

Prefeito Municipal.  

Art.  9°. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias 

próprias.  

Art  10. Revogam-se as disposições em contrario, em especial a Lei Municipal n°2.245/2015, a 

contar de 30 de março de 2023.  

Art.  11. Esta Lei entra em vigor com efeito de suas normativas a contar de 30 de março de 2023. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE REDENTORA-RS, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE 

MARCO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

z6( 
DE 	SON  M CHADO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Em 10 de março de 2023. 

csrb 	(11/0„. 
RICARDO DELLA FLORA 

SecretMo Municipal de Administração e Finanças 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N°. 019/2023 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Honra-nos cumprimentar os Nobres Edis, oportunidade está em que viemos apresentar o Projeto 
de Lei que "INSTITUI GRATIFICAÇÃO AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE QUE TRATA A LEI FEDERAL N° 14.133/2021", onde prevê a criação 
da de gratificação para o agente de contratação, equipe de apoio e comissão de contratação. 

Atualmente o município possui gratificações para o pregoeiro, equipe de apoio do pregão e 
comissão de licitações, gratificações estas que serão extintas pela revogação da lei municipal 2.245/2015 no  
art.  100  deste projeto de lei. 

Essas mudanças se fazem necessárias frente às alterações propostas pela lei federal n° 
14.133/2021, também denominada Nova Lei de Licitações e Contratos, onde altera significativamente o 
processo de compra, licitação e contratação do ente público. 

Uma das alterações impostas pela nova lei, é a ampla responsabilidade do agente de 
contratação, equipe de apoio e comissão de contratação nos processos licitatorios. Desta forma, faz-se 
necessário a gratificação pelo desempenho acumulado de funções com valores também consideráveis, haja 
vista que a responsabilidade é muito maior. 

Cabe salientar, que o agente de contratação é assemelhado ao pregoeiro da atualidade. 
Salientamos ainda, que tanto o pregoeiro, equipe de apoio e comissão de contratação, devem ser servidores 
do quadro efetivo do município ou empregado público do município. 

Outra ressalva importante, é que o município DEVE estar adequado à da Lei Federal n° 
14.133/2021 até 30/03/2023, caso contrário, a contar de 01/04/2023 o município NÃO poderá contratar bens 
e serviços para o desenvolvimento das atividades públicas. 

Sendo assim, solicitamos apreciação e deliberação da presente matéria pelos Nobres Edis para 
que possamos até 30/03/2023 estar adequados à Nova Lei de Licitações e Contratos. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE REDENTORA-RS, AOS DEZ DIAS DO RIES DE 
MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.  

DEN 	ON  MACHADO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

sk. 
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